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1.2. ltens contratados:

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

Prefeitura Munlcipal de Codó

10.00

TERMO DE CONTRATO NO 20240396 , QUE FAZEM ENTRE

Sl A PreÍeitura Municipal de Codó, PoR INTERMÉD|o DO (A)

FUNDO DE MAN.E DES.DA EDUC.BAS.E VAL.PROF' DA

EDUC,E A EMPRESA MINASMAR CALÇADOS E

CONFECÇÔES LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODO, a]r-a^çs 
-do(l 

FUNDO DE

MAN:E DES.DA EDUC.BAS.E vAL.pRoF.DA EDUC, cNpJ-MF, No 06.104.863/0001-95, denominado daqui

por diante de CONTRATANTE, representado neste , CNPJ-lVlF, N" 06.104.863/0001-95, denominado daqui

for diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA 99-cl|yo^999l1l§yí'PlRES, 
Secretaria Municipal de Educaçao, e do outro lado MINASMAR CALÇADOS E CONFECÇOES

LTDA,'CNPJ/CPF CNPJ 07.498.031/OO-01-63, com sede na Praça Nabym salem,20, centro, codó-MA,

CEp 65400-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato repre-s entado pelo(a) Sr

lrl.rotcletn DE oLtVEtRA SANGUINETE NocUElRA, portador do(a) cPF 039 968.046-28, têm justo e

contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.,t. O objeto do presente instrumento é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOPARAFUTURA

nóursrçÁo DE EeuteAMENTo ELETRoELETRôNrcos, MovEts E slMlLARES DÉsrlNADos A

5ECRETAR1A MUNtctpAL oÊ' ÉouõÀçÀo, õiÊr.rcrn, rEcNoLoGlA E lNovAÇÃo Do MUNIcíPlo DE

óõôO-ún DE AcoRDo CoM EDTTAI E ANEXOS. , nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato e no

Termo de ReÍerência.

lTEM DEscRlçÀo/EsPEclFIcÀçÔEs

aR-ARQUIVO DE Aço COM 03 GÀVETÀS: ÀRQOIvo DE ÀçO CoM UNIDÀDE
Ô1 iTRÊCI GÀVETA5 PÀI]À PAST

NÀS !ÀTERÀÍS, NO FUNDO E PÀR'TE S'JPERIOR. SISTEMÀ OE

DESLIZÀÍENTO DÀS GÀ\ETÀS TRILHOS, CORiEDIçÀ
TErEscóprcÀ DE ÀBERToRÀ lorÀ,,, EM ctlÀPÀ DE ÀÇo N613
,1.2oMMr, POPTÀ EIÍOUFTÀS E PUxÀDoPES ESIÀfiPÀoÀS NÀ

iÀRrr. sulERroR DÀs cavLrÀs, PÉs coM FEGULÂGEM DE

ÀrTURÀ, FEcllaDuRÀ cI!ÍNDRrcÀ ?rPo YÀlE co cllÀvEs El,1

iiupirii.rr.. raerellerro ÀNrlcoRRcsrvo PoR .osEÀrrzÀÇÁo À

534r 350 5. 34 3, 50

f

3t:

)

PRAçA FERREIRA SAYMA, SN

coNTRATO N" 20240396
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNtctPAL oe cooÓ

Prefeitura Municipal de Codó

GÁs REFÀIGERÀNTE

C'NIROIE REI.IOTO:

BÀSE ZINCO E PIN1OAÀ ELE1ROSTÁTICÀ A PÓ NA COR CINZA.
CÀPÀCIDÀDE DE 40 À 50 PÀSIÀS OO 45 XG POR GÀVÉ1ÀS.
DrMf,NsÕEs MlNrúÀs: 1330 to,1 x 465 MM x 670 Àot (11 x I x
p,- ÀPRESENTÀÂ LÀuDo ERGoNõMlco, coMPRovÀNDo QUE o
pnooúio ereror À NR-l?, ÀssrNÀDo PoR MÉDrco Do rRÀBÀLHo
ou pRoÊrsstoNÀ! oúÀlrFrcÀDo PÀÂÀ tÀI,
RESPONSÀB I lI DÀDE .
GÀRÀ:'ITIÀ NÀO ÍNEERIOR À DE 02 (DOIS)
ÀNOS. DÀDÀ PEIO FÀBRÍCÀNTE
cn-eienErro DE ÀR coNDrcroNÀDo:cÀPÀcrDÀDE 13.000 BTU uNrDÀDE
?S,5PTIT. TEI{SÃO 220 VOI-TS,OP
ERÀcÀo rRro.coNTRoLE REMolo SEri Fro coM 1oDÀ5 as
|LN.ÔE5.REDUCÃO OO NIVE! OE PUIDO, ELUXO DE ÀR DE ÀLTÀ
.l rarÉN.rÀ-visrÀLrzÀcÀo ctNrRÀL oL FAcr! LEITLRÀ.
DESUMTDIaICÀDOR SÚPERPOIÊNC IA, OSC MçÀO IiORIZONIÀ!,
iiiiie eúióurrrco Do EI,lrxo DE Àl,rÍtíEÀ tRociÀlrÁvE!
CP-ÀPÀREIHO ÀR CONDICIOIiÀDO ÀR CONDICIONÀDO SPLIT 22 UNIDÀDÊ
OOO B?U s IIT.IVERTERI . CENTRÀ
! DE ÀR TIPO SP],II IlI 

'IÀiL 
IPÀÀEDE) DE 22'OOO ÂTU S,

cÀ1ÀclDADE MINrMÀ: 22.000 sÍu s

lENsÀo: 220 v MoNorÁsrco
ER'QUCNCIÀ: 50 HZ

CoüPRESSOR: COU RO1ÀçÀO VÀRIÁ\''ÊI,
GÁs RE,.RIGERÀNTÊ:

CoNTROIE REMoTO: SEM r'1O, Col, DISIIÀY E!'l
cFrsrÀ! LieurDo, ÀcoMPÀNHÀDo DE ÀDÀPTÀDoR PÀRÀ :rxÀR o
CONTROIE REMO1O NÀ PÀREDE

EILTRO DE ÀÀ DE TEI,À

GÀRÀNT]À oRrctNÀL DE EÁBRrcÀ. sELo

in-epenelgo ÀR coNDrcroNÀDo ÀR coNDlcroNADo slI,lr 22 tNrDÀDE
OOO BTU S iINVERIERI: CENÍNÀ
L OE ÀR TIPO SPIIT III hÀL! (PÀR:EDEI DÊ 22.OOO B1I,' S'

cÀPÀcrDÀDE ttlNrMÀ: 22.000 BTU s

lENsÃo: 220 v MoNoFÁsrco
ÊREOUÊNCIÀ: 60 A2

COMPRES5oR: COU RoTÀçÃO vÀÂlÁVE!

2.149,144

sÊl.r EIo, CoM DISPIÀY EU
ÀCOMPÀN8ÀDo DÊ ÀOÀPTÀDOR PÀRÀ ÉIXÀÂ O

CON1ÂOLE REMO1O IJÀ PÀREOE
TILTRO DE ÀR DE TELÀ

GÀRÀNTra oRrGrNÀ! DE EÁBRrcÀ. sEto

.P-ÀPÀREI-}IO ÀR CONDICIONÀDO ÀR CONDICIONÀDO SPLII 36 UNTDÀDE

OOO ATU S (IIÍVERTEÂI: CEN'TRÀ
i-ós_en riÉo ip:.ri prso rEro DE 36.000 BTU s, ','ERsÀo:

TENsÀo: 220 v üoNoFÂsrco
r.REeuÊNcrÀ: 60 Hz

COHPRE5SOR: COL RoTÀçÁO
êÁs R.ERIGERÀN1EI

CoNTROLE REMOTO I sÊú FIO, COM DlSP!Àt EM

ÀCOMPÀNI]ÀDO DE ÀDÀPTÀDOR PÀRÀ E1XÀR O

EII,IRO DE ÀR DE TELÀ

GÀRÀNTrÀ oR16rNÀ! DE EÁlRrcÀ. sEro

ie-epeaplr:o ÀR coNDrcloNÀDo ÀR coNDrcroNÀDo sPlrr 36 oNrDÀDE

000 BTU S IINIERÍER) : CENÍRÀ
i-Àr m ripo ser,ri prso rero DÉ 36 ooo Btu s, voR§Áor

TENSÀO: 220 V MONOFÁSICO
tREeuÊNc1À: 6o Hz

COM ROTÀCÀO VÀRIÁ\TE!
GÁS RE.!IGEPÀNTE:

CONTROIE REMÔTO: SEM FIO,
cRrsrAL LioutDo. ÀcoMPANllÀDo

CÀRÀ}ITIÀ ORICINÀ! DÉ FÀIRICÀ' SELÔ

CP-ÀPÀRE],HO ÀR CONOIClONÀDO ÀR CONDlCIONÀDO
OOO BTU S (INVERTER): CENfRÀ
L DE AÂ TIPO SPLIT PISO TEÍO DE 43.OOO BTU

cÀPÀcrDÀD! MÍNrra: 48.ooo BTU s

TRÍEÁsrco ou coMPÀlrvEL
FRÉQUÊNCIÀ: 6a Hz

COM DISP],ÀY EM
DÉ ÀDÀPTÀDOÂ PÀRÀ FIXAR O

PRAçA FERREIRA BAYMA, 5N

6.229,324
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Estado do Maranhão

covERNo MUNtctPAL oe cooÓ
Prefeitura Municipal de Codóc* Do

coMPREssoR. coú RorÀçÁo vÀRrÁvEl
GÁS RE.RIGERÀNTE:

CONTÀO'-E REMOTO: SEi't É'IO. COM DISPTÀY EM

cRrsrÀ! LlourDo, ÀcoMPANIlÀDo DE ÀDÀP?ÀDoR PÀRÀ FIXÀR o
CONTROIE REMÔÍO NÀ PÀREDE

FILTRO DE ÀR DE TEIÀ
ÀNTI.PÓ IÀVÁVEL

GÀRÀNTrÀ oRrGlNÀr DE EÁERÍCÀ sELo
PROCEL CLÀSSE
À.COM TECNOLOGlÀ INVERTER

oB49c2 cR-BEEEDouRo rNDUs'rRrÀL coM I sÀiDÀs E cÀPÀcIDADE PÀ LINrDÀDE

RÀ lOO ],l?ROS TODO EM
ÀÇo rNox 30,{, 1lo - 220v, COI' COMPRTSSOR DE 1/6 E 60HZ
E coM GÁs Ecolocrco Â 134 À (ÀTENDE 125 PEssoÀs,

034903 C'-FREEzER IIORIZONIÀ! BRÀNCO ? ÀRMÀZÊNÀIáEN'O É}iTRE 5 UN1DÀDE

OO Ê 520 IITROS. I'ÀTERIÀI: G

ÂB1NETE INTERNC E EXTERÀIO EM CI1ÀPÀ DE ÀçO PINTÀDo.
FONÇÂO: PoDE SER usÀDO NÀ F1NÇÀo DE EREEZÊÂ OU

REFRIGEFÀDoR. TIPo DE DEGELo: üÀNUÀL. POÂIÀS: 02

PORTÀS. GRADES: DIV]SÓRIÀ REUOVIVEL. PUXÀDORES: 02
PUXÀDORES, PÀ1NEL DE CONTROIE: FRONTÀ!. PÉS: 04 PêS COÍ
RODIZIOS, ORENO D! GE!O: FRO TÀL - EÀCILITÀ O DEGEIO E

À L!MPEzÀ. UTIIIZÀA GÁS ECÔ!ôGICO
GÀRÀNTIÀ MiNIMÀ: 12
MESES

oaqsro iÁ-ceoerrÀ uNr\rrRsrrÁRrÀ: cÀDErRÀ uNrvERsrrÁÀrÀ coll uNrDÀtE
ÀPOIÀ BAÀçOS INJÉTÀDOS EM PO
LIURETÀNO PRETO. PRÀNCHETÀ LÀTERÀL EM MÀDEIRÀ PRÊNSADÀ

DE No MIN-'4o '3 .{{ Dr EsPEssu&{, REVESTIDÀ
ig ECEEÀ}'-I.NTO FENOLT(O Dç ÂLTÀ DRESSÃO E PRENSÂDÀ DOS

DOIS LÀDOs BOPDÀS PEFçI' DE PVC, T]PO ?T? DE 20 lo'I PÀRÀ

1OlAL PROTLçÃO E M}CÂNISMO FSCÀMOTEÁVLL. ÀSSÊNTO E

ÉNcosro EM úaDEtRÀ MULT ILÀillNADÀ, MoLoÀDÀ
ÀNÀToMICÀMÀNTE, COM ESPES5UcÀ DC NO MINIMO DEL2 MM,

ESTOFÀDOS COM ESPUMÀ DE POLISÀETÀNO INJETÀDO, I'OLDÀDÀ
ÀNÀToMICÀM'NTE, INDEfoRüÁvEÍ-. coü DENSTDÀDE EN1RE

55 RG/Mü E ESPESSURÀ MÍNII4À DE 50 I{H, REVESTIDOS EM

TEcIDo loot PolIÉsrER NÀ coR Àzu,, RoYÀ1. ESTRUTURÀ FrxÀ
4 PÉS EM TOBO DE ÀçO INDUSIRIÀL ?/3?, COIiI PÀREOE DE NO

I'IINIMO DÊ 1,20 I'G' DÉ ESPESSUBÀ, 02 TRÁVESSÀS NO SENTIDO
HORIzONTÀ! EM TIJBO DE ÀÇO QUÀDRÀOO 20 X 20 Mn{, COí
PÀREDE DE No úlNlMo o,90 Mlt DE EsPEssuRÀ. TRÀIÀDo PElo
PRocEsso ÀNÍlcoRRosrvo À BÀsE DE FosÊÀTo DE zrNco E

PTNTURÀ ELETRosTÁTrcÀ À PÓ NÀ coÂ PRETo. sÀPÀTÀs
EM PoLrPÀoPll-ENo PRETo. DrüENsÔEs MINIüÀS:

À§SÉNTO: 415 x 420 l0'l (L X P). ÂNcosTO: 235 X 4I0 MH (H

X II . GÀÂÀNTTÀ
MiN!üÀ Do rÀBRrcÀNTE DE or (uMl ÀNo,
CONTRÀ DEFEITOS OA FÀBRICÀçÁO

0349]3 AA}1IRIO ROUPÉIRO DE ÀçO COU 4 PORTÀS: ÀOUPEIRO OE AÇ UNIDÀDE

O COM TRAVÀS III'/ERIIDÀS TIPO
UNHÀ OÉ GÀTO QUE DISPENSÀ À UTILI2ÀÇÀO DE PÀRÀFUSOS'
POSSUI OI MÔDULO COM 04 ÊORTÀS SOBREPOSTÀS, EM ÀÇO COM

ENCÀIXE TOTÀL OENTRO DO VÃOI COM PITÀO PÀÀÀ CÀDEÀDO. O!
VâNEZIÀNÀ POR PORTÀ PÀRÀ VÊNTI!ÀÇÀO, CÀEIDES DE

ENcÀrxE, PÉs REcuLÁvEÍs EM PoLTPRoP!!ENo Dâ ÀLTo
ir,rpecro r,r con pRLla, cow I rxrçAo ÂTRÀvÉs DE CÀNÀIETÀs,
OFERECEÀDO À5S]M M}IOR SLCURÀXCA AO USUÁRIO' ESTRUTURÀ

CoNEÉCCIONÀDÀ ÊM CHcPÀ DE ÀÇO !' 26 10,45. tíMl '
ÀCABÀMENTOi TFÀTÀDO PELO PFO'ESSO ANTICORROSIVO À BÀSE
óÀ iósi,qro oe zrNco E PrNÍuRÀ ErETRostÁTrcÀ À Pó cou
CÀMÀDÀ DE 30 À 40 ÚICRONs COM SECÀGEM EII ESIIJFÀ À 240"
C NÀ COR CINZÀ CRlSlA! E PINTURÀ DÀS PORTÀS EM ESlIÀIlÉ
SINTÉÍÍCO COM CÀT.TÀDÀ DE 30 À 40 M1CRON§ COM SECÀGÊM EM

iirurl ,q rzo" c NÀ coR Àzu! clÀÀo. Drl'tENsoEs MINIMAS:
1930 MM X 344 rn X 400 r1l' (H X L X P). A?RESENTÀR !ÀUDO
.RcôNôMrco, coúPRovÀNDo ouE o PRoDoto ÀTENDE À NR-]'],
ÀssrNÀoo PoÂ líÉDlco Do rÀÀaÀlBo ou pRoFrssroNÀ'
QUÀ!!FÍCÀDO PÀRÀ ÍÀL RESPONSÀBILIOÀDE.
6ÀÀÀNTIÀ NÀO
INFERIOR À DE 02 (DOIS) ÀNO§, DÀDÀ PEIO 

'ÀBRICÀNTE,34919 ÀR]'áRIO ROUPEIRO DE ÀçO COi'I 20 IVINTE) PORTÀS: ROUPE UIIIDÀDE

1RO DE ÀçO COg 20 IVINTE) PO

Ãres ppoÜeNes soBRE PosrÀs, cfiÀPÀ DE No úlNrlro N" 26
tó,ls urir. cou FEcnÀüENro ÀrRÀvÉs PrsTÁo (DrsPosrTrvo
PÀAÀ CÀDÉÀDO INJEIÀDO EÀl

NÀYLON COM FIBRÀ DE VIDRO NÀ
con pnsToT. DEVE POSSUIR \,'ENEZIÀNÀS PÀRÀ VENTILÀçÀO EM

iÀôe'iõÀiÀ, tõ ulrruo, 02 cÀarDÉs DE ENcÀrxE PoF vÀo,
pÉs RÊMovliErs Eú PoLTPRoPTLENo DE ÀL!:o lMPAclo NÀ coR
i,ierl- esrnurone EM cHÀPÀ DÉ Àço 1,ÀúrNÀ04 À ERro No

MINIMO NO 25 (0.45 MM), TRATÀDO PEIO PROCÉSSO

ÀNTICORROSIVO À BÀSE DE EOSFÀTO DE ZINCO E PINTI]RÀ
E]-ETROSIÁTICÀ À Pó NÀ COR CINZÀ CRISTÀ! E PINTURÀ DÀS
poRlÀs EM ESMÀITE srNÍÉTrco NÀ coÂ Àzu,r c!ÀRo.
DTuENSÔES MINrMÀ5: 1125 Ml1 X 400 MM X 1930 MM lll x L x
!), ÀPRESENIÀR LÀUDÔ ERGONÔMICO, COMPROVANDO qUE O
pnoooro erelos À NR-r7, ÀssrNÀoo PoR MÉDICO DO ',rRÀBÀLHO

OU PROÊTSSIONÀL QÚÀLIFICÀDO PÀRÀ TÀL RESPONSÀBI!IDÀDE.
6ÀÂÀNTIÀ NÀO TNFÊRTOR À DE 02
lOOIS) ÀNO§, DÀDÀ PELO
EÀBRTCÀNTE'

oeqç:: Àhli:lo, BÀlcÁo coM 02 PôRTÀs DE ÀBRrR Êrl Àçc cor{ REF ÚNIDÀDE

ORÇOS INTÊRNOS TIPO ÔI.IEGÀ, P

rJxÀóoe er pvc, cott 02 PRÀTEIErRÀS INTERNÀS FEMovlvErs E

õ] êiveias ceirrsets, rEcHÀDURÀ crLÍNDRrcÀ coí caÀvEs
iÀni rnevÁmmo DÀs PoRtÀs E BÀsE Eu Àço cou PÊs

niviúoones. EsTRUTURÀ Er, !'lÀDErRÀ PRENSÀDÀ ?MDP? DE 25
un oi eseessum NÀ coR cÀRvÀt,Ho. PoRTÀs E EÂENtE oÀs

t2,ac

3.251,520

25.5r3,1C

a -at',, -2

6.114,46

'F

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN

Fts _



C'..DO

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL OE COOÓ

Prefeiturâ MuniciPal de Codó

GÀVETÀS ÂH CttÀPÀ DE ÀÇO Ne 24 10,601,1',1) E N6 26
ib,ss út. rRÀrloo PELo PiocEsso ÀNTrcoPRosrvo À BÀsE DE

FOSFÀTO DE zINCO E PINTURÀ
ELETRoSTÁ?ICÀ LIOUIDÀ NÀ
COR ÀZU], CLÀRO, DIMENSÔE§ MlNIMÀs: 12OO I{'I X 473 [I,l X

r30 !tM. (ttx Pxr-)
ognszs cÀlrneorüo DE ÀÇo coM 05 GÀvErÀs: ÀlQurvo oE ÀÇo cou uNrDÀDE

05 (crNcol cÀvETÀs pÀRÀ PÀS
srr iuspeNse, cllÀPÀ DÉ ÀÇo DE No úÍNrMo No 24 10,601"o'{),
NÀS LAÍERÀIS, NO FUNDO E PÀRTE SUPERIOR- SISTEMÀ DE

DESLI2AIIINTO DÀS GAVETÀS POR TRILHOS, CORREDIÇÀ
TÉLEscÔPtcÀ DE ÀBERTURÀ TorÀL, EM cllÀPÀ DE ÀÇo No 13
(]/2OMM) . PORTÀ ETIQUEIÀS É PUXÀDÔRES ESTÀ}IPÀDÀS NÀ

eeire super,ron DÀs GÀvETÀs, PÉs cou REGULÀGEM DE

À!TURÀ, FEcltÀDUR-À crLlNDRrcÀ TrPo YÀLE coM cHÀvES EM

oupllcite. tn-lteueNto ÀNTrcoRRosÍvo PoÀ FosFoRrzÀçÁo À
e.cii zrNco e PrNruFÀ ELErRosrÁTrcÀ À !ó NÀ coR crNzÀ'
CÀPÀCIDÀDE DE 40 À 50 PÀSTÀS OU 45 KC POR GÀVE1ÀS.
n!MLNsÔEs MINrMÂsi l3Jo MJ', x 465 MM x 6'0 l1l! iH x L x
P), ÀPRESLNTAR LÀUDO ENGONÓMICO, COMPPOVÀÀDO OUE O

pioouro lreloe À NF-l), rssINÀDO POR MÊDI'O DO TRI!ÀLIiO
OU PROEISSIONÀI QIJÀLIEICÀDO PÀÀÀ TÀL
RESPONSÀBILIDÀDE.
CÀNÀNTIÀ NÀÔ INFERIOR À DE 02 (DOIS)
ÀNOS, DÀDÀ PÊLO EÀBRICÀNTE

oelge, eÊ,euivo DE Àço cor., 04 cÀvETÀs: ÀxQuivo DE Àçô coll 04 oNrDÀDE
(OUÀTRO) GÀVETÀS PÀÀÀ PÀSTÀ

sriÀpeNsr. cHepe DE Àco DE No MINÍMo No 24 l0'6ot4nl,

LÀTERÀÍS, NO FONOO E PÀRTE SUPERIOR' SISTEMÀ DI
ossr-tz.lxinro DÀs cÀvETÀs rRlr,tlos. coRREDlçÀ
TEIESCÔPICÀ DE ÀSÊRTI]RÀ TOIÀL, E!4 CHÀ9À DE ÀçO N' 1A
(!,20M]'1), PORTÀ ÊTIQUETÀS E PUXÀDOÀ5S ESTÀüPÀDÀs NÀ

iiire supeeroa DÀs cÀvgrÀs. Pis cox R56uLÀGEtl DE

ÀLÍuRÀ, EECHÀDUÀÀ clLÍtlDÂIcÀ TrPo YÀLE cot{ crÀvEs Ér'
ij,riiiiirrÀ. mrresexro ÀNrrcoRRosrvo PoR EosÊoalzÀçÀo a
Áeli iilco e PINÍuRÀ ElETBosrÁTrcÀ À PÓ NÀ coR cÍNzÀ'
CÀPÀCIDÀDE DE 40 À 50 PÀSÍÀS OU 45 KG POR GÀWtÀS.
ô1MENSÔÊS MINrMÀS: 1330 lrM X 465 !f{ X 610 M!., (!l X I X

P). ÀPRESENTÀR !À!Do ERGoNÔurco, coMPRovÀNDo QUE o
pâoouto errrop À NR-17, ÀssrtÀDo PoR MÉDrco Eo 1RÀaÀt,Ho
OU PROIISSIONÀ! QUÀLIFICÀOO PÀRÀ TÀL
RÉSPONSÀBIIlDÀDE.
GÀRÀN'TIÀ NÂO INEERIOR À DE 02 IDOIS)
ÀNOs, DADÀ PELO FÀAÀICÀNIE

oars:o iÀli;oerÂÀ DrcIlÀDoR: cÀDErRÀ crRÀtóRrÀ cor, ÀPorÀ aR uNrDÀDE
À.ôs REGULÁvErs EMpórruarrluo INJETÀDo PBETo, csPÀLDAR BAlxo, ÀssENro E

ENCOSTO ES?OFÀDO§ EM ESPUMÀ INJETÀDÀ, MOLOÀDÀS

ÀNÀTOMICÀMENTE, DINS!DÀDE DE

45 À 55 I(G/14 Ú, COM NO
M1NIMô DE 50 M DE Es?EssuRÀ REvEsrÍúENTo El., TEcrDo
ióôr polrÉsrea (cREPE) NÀ coR Àzul RoYAr-. BÀsE DE ÀÇo
êOT,T CEPE OT PRO?EçÀO EM POIIPROPI'ENO TEXTURIZÀDO
pÃiró, - 

ieêD Lnciu ói ar.rune I GÁs, ÉNcosro REcULÁvEL E

coNTú ÊNcosro Eu PoLrPRoPllENo rExruRrzÀDo PRETo'
oIMENSÔES MINIMÀS: ÀSSENIo: 4f,0 X 420 üM (L X P) '
ENCOSTO: 230 X 410

GÀFÀNTIÀ HlN]MÀ OO

EÀBRICÀNTE DE OI IUM) ÀNO. CONÍÊÀ DET.EITO DE FÀARICÀCÀO

oaqs:: àÀõeiÀÀ ÀuxrllÀR: CÀDÊIRA ErxÀ sEI{ ÀPorÀ BRÀços, EsP uNrDÀDE

ÀLOÀR BÀIXO/ ÀSSENTO E ENCOS
iõ rsrorroo! E EsPútÀ rl:JErÀDÀ. MolDÀDÀ

enerórrcerelltt. DENsroÀoE ENTRE 45 À 55 t<c/íü, cof'
fiiNiuo DE 5o iltt DE ÊsPEssuRÀ. REvEslrMENTo EM TEcrDo
iõôi ioiiesren (cREPE) NÀ coR Àzu! RoYÀ1. ESTRUTURÀ 04
PêS Eg ÀCO INDUSTRIÀL '/3.'(OI't PÀÃEDE D" NO ÍNIHOI'50
Hv, irrrüa,r ELETRosÍÁTtcÀ À PÓ NÀ coP PFETo 

-sÀPÀTÀs;nircuurols EH PôLIPRoPILÉNo PREÍo DlMENsoEs ríINrnÀs:
eilinro, s:o x 420 Mtt (! x P, ENcosro: 280 x {10 f!1 (ll
i ri crner,irre H!NrHÀ Do EÀBFICÁÀTE DL 0I(uM) ÀNo corlÍÂÀ
DEIElTos DE FÀBRIcÀÇÀo
PÔ]-IPROPILENO PRETO. DIMENSÔES
viNir.ns' lssoNro, 430 x 420 MM {l, x P) ENCOs,ro: 260 x
lio nu tn x L) 6ÀRÀN11À MÍNrMÀ Do FÀBRlcÀN'rÉ DE 01{oM)

oaqsqs iàNcINTNI 04 LU6ÀRES: BÀNCO COM 04 !Í,GÀRES SEM ÀPÔIÀ UNIDÀDE

BRÀçOSI SOBRE IONCÀRINÀ, ÀS
silió i elrcosro EIt4 PoLTPRoPILENo NÃ coR Àzu! EsÍRUruFÀ
iú eço toeuLÀn 30 x 50 cttAPÀ 20 E suPoRTE DE ENcosro
óÚpió. lceaÀMellro EM IrNTA EPÓxr NÀ coR PRETÀ'
ir;Mr sõES M1N1MÀsi ÀssENTo 465 x 400 rsi (L x

ENCOSTO: OO X 460 Mll (rl X I ) CARÂNItÀ YÍNIU'À DO

rÀB8ICÀNTE DE OI {UII) ÀNO CONTRT1 DEFEI'IOS DL ÍÀBRICÀçÀO
oaaqsz àrirôÃó óe evlso os oio paortssrouer - rNDrcÀôo PÀRÀ uNrDÀDE

EÀIPRESÀ/ ESCOLÀSI CONDOMINIO
s E ÊsciIróP-os (oNrFc'IoNADo EM BÀsL DE sELo'rEx
IPÀFEI ÀO CFOSSO MOLDUPÀ EM À'UMINIO

SOBREPOSTO POR FELTRO, PODE SÉR UTI],IZÀ DO COM QUÀIQUER
irpo oe llrrrcres. ÀL'lÀilENTL FESIST LN-F E couPosro cou
FELlRO DE ÀLTÀ QUALIDÀDE, COM MO-DUFÀ DE ÀLI,)MTNIO'

UTIiIZÀDO COMO FERÀÀMENTÀ DE G.STÀO VISUÀI
INOICÀNDO ÀVISOS, METÀS a ÀTrVlOÀDES

ÀCOMPÀNIIÀ KIT
PÀRÀ INSTÀLÀÇÃO

2C,00

1.5r5, 50C

?36,6r0

1\A,25C

10.516,20

COURINO, C ON1DÀDE
r4EDrDÀ:180X!20

03495'] COLCITONETE, MÀTERIÀ! ESPUI4À, REVESTIIi'ENTO
otrPRrúENTO 1r40 M, !ÀÀGURÀ60
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNIcIPAL DE coDÓ

PreÍeitura Municipal de CodóC"*DO

.M-I-SPESSURÀ 6 Cl.l, APLICÀÇÂO ESaOLÀR/ CRECHE

oaeq.q cp êóu.rúnro perettôalo cou 1ÂxPo IN,ETÀDo INFANTIL I uNI0ÀDÊ
2Í,úGÀRES. MESÀ COM 1ÀllPO TRlpriiiú coNseccro roo Er'l REsrNÀ IERMoP!ÁsrIcÀ DE Àr,ro
1I4PÀCTO INJETÀDO, MEDINDO 24OOMMX8OOMIIX59OMM, BORDÀS

úiorwm :oulr oÊ !ÀRcúRÂ / ErxÀDo A ESIRUTURÀ PoR l'lEÍô
oi prnerosos ÀuroÀrÀRRÀcHÀNrEs E rNvlsÍvErs, BÀsE Do

TÀMPO DÀ MESÀ EORMÀDÀ POR 01 TUÊO QUADRÀDO MEDINDO 25MÚ

X 25I,1t,' POS1CIONÀDO SOB O TÀMPO, FÀBRICÀDÀ PÊLO PROCESSO

DE CONEORMÀçÁO MECÃNICÀ POR DOBRÀMENTO, COBR1NDO TODC O

iiai:.,rrnc oÀ üEsÀ REsulrÀNDo En uM ÚNlco PoNro DE soLDÀ
ÚNINDO À5 EXTREMIDÀDES DO MESMO TUBO, 02 BÀRRÀS DE

SUSTENTÀÇÁO EM ÍUBO soüIt't X 3O!1I1 Ê UI'À BÀRRÀ

coNFEcclóNÀDÀ Ex ruBo QUÀDÂÀDo 25ü11 x 25Mt' Ex roDÀ À

ixrsNseo or üEsÀ, 02 coluNÀs vERTrcÀls LÀTEFlrs uNrNDo
o 1Àt1Po Àos PÊs ÊM TUBos osl.oNco ÚEDrNDo ? r!ô't x 40Mll
CÔú E5PESSURÀ MÍNIMÀ DE 1,sMM, MÀRCÀ DO IÀBRICÀNTE
INJETÀDÀ EM ÀOTO.RELEVO DEIERÁ ESTÀi NO ENCOSIO E NO

TÀMPo DÀ MESÀ BÀsE Dos PÉs Eü TUBos oBloNGo ÀlEDrNm
2OM!4 X 43I1M COI'I ESPESSURÀ DE I,sM]'I EM FORüÀ DE ÀRCO.

UI4À BÀRRÀ DE SUS?ENTÀÇÁO EM TUBO OBIONGO MÊOINDO 2OMM X

43MTI FIXÀDÀS ENTRE ÀS COLUNÀS. SÀPÀ1AS CÀI3NDÀÀDÀS
ÀNTIDERRÀPÀNTES ENVOIVENDO TOÍÀLúENTE ÀS EXfREMIDÀDÉS
óôi iúeos euo coMpôEM os PÉs, DEsEMPENHÀNDo À FUNçÁo DE

PRÔ1ECÁO DÀ 
']NTURÀ, 

ÀUI'1ENTÀNDO À DURÀBIIIDADE'
ecospÁpneu o FoRMÀro Dos PÉs EM ÀRco, üEDrNDo
aiaoxrrqÀoaaeNrr t63!o, x 55MM x 521'fi cog ÍolEúNcrÀ DE

+/- I,OOI.{M, FÀAR!CÀDÀS EM POIIP3OPIIENO VIRGEI', PODENDO

sER rNJETÀDÀS NÀ nEsMÀ coR Do rÀj1Po E PÂEsÀ À ESTRUTUFÀ
POR IIEIOS DE PÀÀ.ÀFUSOS. CÀDEIRÀ COM ÀSSENTC E ENCOSTO

SH AISINÀ PIÁSTICÀ VIRGEM, FÀBRICÀDOS !Ej-O PROCES5O Dâ
:NJECÀO IER]r'OPLAS:I(O, MÀF'À DO FÀBRICÀNTE INJE'IÀOÀ EX

errol telrvo LÊvER.A LsrÀ! \o ENcoSTo ÀssENTo úEDrNDo

::svr,r x ::ourl, ÀITURÀ ÀSSENTO/CIiÀO 349MM, EIXÀDO POR

PÀÂÀEUSOS, (+ /.
5MMr . ENCO5TO MaDTNDO 340M14 X 3230À4i
COM PLIXÀDOR PÀRÀ EÀCIIITÀR O CÀRREGÀúENTO DÀ CADEIRÀ'
FIXÀDO POR PÀRÀÊUSOS, (+/'5MM), ÉSTRUTURÀ ÀEFORçÀDÀ COI4

iÉ! P O: COT,UNIS !ÀTERÀIS EM MÀTERIÀI P!ÁSTICO EVITÀNDO
ãõnrósló r oescesrs, sÉNDo cÂDÀ coI-oNÀ É FoRl'lÀDÀ PoR

DUÀS BÀSES pÀRÀ],El-ÀS COI' ESPESSURÀ 8,5!{À' E Ur',À

PERPENDICU!ÀR COI{ ESPESSURÀ D€ 11MMI COM ÀI,oJÀ4EN1O
pÁRÀ PÀssÀcEM oo ruBo DE INTERLI-ÀçÀo corl o ÀssENlo coM
I,'MM DS PF \F('NOIDÀOF E ESDESSJRâ DE 1 T{I'I ' FIXÀçAO DÀS

OF IORYI U!ICA F ]N'/ISIVLL ÀTRÀVÉS DE

iiiã ni::r:co poscÀDo. PÉs coM EsP!. suu MiNIMÀ DL i r'{'{

E CONIENDO ÀIEIÀS NÀ EÀSE MEIIOR E NÀ BÀSE MÀ1OR COH

.5PESSURÀ 2,5MII PÀFÀ REEORçO. EM SUÀC EXTREüIDÀDES
CONTENDO PONTETRAS PÀRÀ
PPOTEçÀO

OgIStT àN-CONJUNTO PF}EITÓRIO COH TC'^1PO ]NJFTÀOO INFÀNTIL T UNIDÀDE

2!UGÀR55. MESA COM TÀXPO TRI
pÀnrroo ccrpeccroraoo EM REsrNÀ TERMoP!ÂstlcÀ DE ALTo
IMPÀCTO INJETÀDO, MÉDÍNDO 24OOU}IXSOOMMXs9OMM' BORDAS

MIDINDO :OM}' DE LÀÊGURÀ , EIXÀDO À ES'TRUII]RÀ POR úEIO
ói PETETUSOS ÀUTÔÀTÀRRÀCHÀNT'S E INVISÍVEIS, BÀSE DO

ierpo oa ltse EoRüÀDÀ PoR ol ruBo QUÀDRÀDo MEDTNDo 25Mu

i zslm posrcrouoo sog o 1Àl4Po, aÀBRrcÀDÀ PELo PaocEsso
OE CON'ORüÀCÀO ÚECÀNTCÀ POR DOBÊÀÀIENTO, COBRINDO ?ODO O

pERÍMErRo DÁ !{EsÀ RESULTÀNDo ÊM uB Úúrco PoNfo DE soLDÀ
UNINOO ÀS ÊXTREUIDÀDES DO úEsMO IUBO, 02 BÀRRÀS DE

SUS?EN]:ÀÇÀO EIl TUBO 5OMI'I X 3O!ô't E UMÀ ÊÀRÂÀ

éólrrrccrór,r,roa ÊM TUBo ooÀDRÀDo 25MM x 25À'r' Ér roDÀ À

ExrENsÂo DÀ MEsÀ. 02 colgNÀs vERTrcÀls lÀTEiÀIs UNINDÔ
ã irvpo eos pÉs Et, TUBos oBl,oNGo MEDTNDo l?MM x 40úM

coM EsPEssuRÀ MÍNIMÀ DE 1,5MM. MÀRcÀ Do FÀBRrCÀNTE
IN.]ETÀDÀ EM ÀUTO-RELEVO DÊVERÁ ESTÀR NO ENCOSTO E NO

TÀMPo DÀ ltEsÀ BÀsE oos PÉs EM TUBos oBroNGo MÉDrNDo

itjm,r x aslru cou EsPEssuRÀ DE 1/5w Êr! FoRllÀ DÉ Àlco'
',tú- eeeRÀ og susrENTÀÇÁo EM TUBo oBLoNGo l1€DrNDo 201ô' x

ÀNTIDERFÀPÀNTES ENVOLVENDO ÍOTÀLMENÍE ÀS EXTREUIDÀDES
iiãs-iuÀôs ôus coúPôEl, os PÊs. DESEMPENHÀNDo À FoNÇÀo DÊ

;ÂorEÇÀo DÃ PTNTURÀ, aurlENTÀ Do À DUFÀBrLrDÀDE,
econp;itaer o EoRuÀTo Dos PÉs ÊM ÀRco, uEDrNDo
apróirueourtre 163fru x ssutl x s2M!1 côú ToLERÂNctÀ DÊ

*7- r,oouu, EÀERIcÀoÀs EM PorrPRoPrr,ENo vlRGEM, PoDENDo

sin riJereóes NÀ MEsúÀ coR Do rÀlt'tPo E PREsÀ À EsÍauruRÀ
iõa ueros or PÂRÀEUsos. cÀDErRÀ coM assENro E ENcosto
Eú RESINÀ PLÁsrIcÀ vlRGEM, FÀBRrcÀDos PELo PRocEsso DE

lNj cÁo rrRMoPLÀsrlco, MÂocÀ Do FABFtccNTE INIFIaDÀ El'
rriÃ: !.ecvo DEvÉRÀ EsrÂF No LNcosro. ÂssrNlo MED \Do
ilinu x ::onr<, ÀITURÀ ÀssaNro/c!Ào 349út4, ÉlxÀDo PoR

PÀRÀFU5OS, lr/-
5I,,,II), ENCOSTO HEDINDO ]4OMM X 323OMM

CCU ?UXÀDOF PÀAÀ FÀCILITÀR O 
'ÀRRÉGÀUENfO 

DÀ CÀDEIIIÀ'
iiÀóà poe penerr.tsos, 1+/-5w). ÊsrRUTUÂÀ REEoRçÀDÀ col!
pi! s o: colutrs LÀTERÀrs Ell MÀÍERrÀL pLÁsrrco EvrrÀNDo
aõiRosÀo E DEsúÀsrE, sENDo cÀDÀ coLUNÀ É 

'ÔRÍÀDÀ 
PÔR

óoes eeses penrteLrs coM E§PEsstrÀÀ e,súB E oMÀ
piiisNorcuLm coM EsPEssuRÀ DE 1tMM, cou ÀLoJÀüENlo
pÀú pessacru oo 1.ao oE IN'TERL.LGÀçÁo coü o ÀssENro cotl
i "w ot pnoruNproeoc E EsPEssuRÀ DE I Mll rlxÀÇÀo DÀs

O!. FOR}IÀ UNI'A E INV]SIVEL ÀTRÁVFS DE

pi:rõ üitÀirio ÁoscÀDo. PÉs coM EsPEssuÀA MÍNrMÀ DE 5 w
i_êór,iaNóó l:.eras NÀ BÀsE MENoR E NÀ sÀsE uÀloR coú
rspeiÀum z,surq PÀÀ.À REÊoRço. EM slrÀs ExTREMTDÀDES

CONTENDO PONTÊIRÀS PÀRÀ
PRCTÊçÀO

ogeeze êp-iõõlo INDUsTRIÀL DE os aocÀs locÁo lNDUsrRlÀ! D uNrDÀDE

E BÀIXÀ PRESSÀO

1.t24.674

I
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GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
Prefeitura MuniciPal de Codó

À CÀ' COM 05 BOCÀS, (OM OUEIHÀDOPEs D,PLOSI ÀCENDIMINTO
i,ielruer, roxro coM rsolÀr1ENlo rÉBxl'o, BÀNDEJÀ coLEToRÀ
ÔF RESIOUOS, ÀLTURÀ PÀDRÁO OE 80 CM

cÀ-,óiÁó iNôusrnrrr, DE o! BocÀs - rocÀo INDUSTFIÀL D uNlDÀDE

.L ãls cor.r os BocÀs, cou ouEryÀooRcs DUPros, ÀcENDrlGNTo
nruirrr.. roriro coM rsorÀMENro ÍÉRulco, BÀNDEJÀ colsroRÀ
rE IÊSTDIJOS, ÀllURÀ PÀDF.ÀO DE 30 CH
rp-iãiló ilórsr"trL DL. o6 BocÀs _ !ocÀo sEMl INDUSTP UNIDADE

PRESSÀO À GÁS 06 BOCÀS, COM QUETMÀDORES
I P-OS-ÀCLNDIMCN1O MANOÀL' FOFNO COM ]SOLÀI1FN'IO
iii"iiâ- i,rr,rÀrre coLE_oR.a DE RlsrDuos, aLruRÀ PÀoRÁo DE

ii-iôclo rrou-rnre: oG os BocÀs - çocÀo INDUSTFIÀL D UNIDÀDE

À GÁs coM os BocÀs, col4 Qt,ElMADoREs DUPLos, AcENorMtNTo
únúÀr, ropro cog IsoIÀlrENTo rÊRUIco, BANDEJÀ colEroÀÀ
DE ÂESIDUOs, ÀLTURÀ PÀDÂÀO DE êO CM

êÃ-,ocÁó iNôusrnr,rr oE oe BocÀs - FocÀo INDUSTFIÀL D uNloÀDE

À GÁS COü OA BOCÀS, COI' QUEIMÀDORES DUPI,OS, ÀCENDIMENTO
nrnii[. roeNo coM rso!À]rENro rÉRürco, BÀNDEJÀ cotEroÀÀ
DE REslDUos, ÀlToRÀ PÀDRÀo DE 8o cM

: : r,

6.469,16

2A.331,42

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) A Proposta do Contratado;
c) Éventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNOA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 619.449,56 (seiscentos e dezenove mil' quatrocentos e quarenta e

nove reais e cinquenta e seis centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorrentes da

execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segurã e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de n'31.2024PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no í4.133/2021,de 10 de abril de 2021, e suas alterações'

cLÁusuLA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (Íês) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito.de posterior veriíicaÇão de sua

conformidadà com aS especificações constantea neste Termo de Referência e na proposta'

Parágrafoúnico.oprazoacimapoderáSerprorrogado.l(uma),9,,-9'o,igualperíodo,mediante
soliciiação da CONTRATADA, durante seu transcursó, devidamente justificada e desde que o motivo

apresentado se.ia aceito pela AdministraÇão'

i)

,.:)
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4.2. Os bens poderão ser re.jeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente âceitação mediante

termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

dentrã do prazo fixado, ieputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deflnitivo no dia

do esgotamento do Prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

CLÁUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA E DA EHCÁC|A

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e exlendendo-se até 3í de Dezembro de 2024-

Parágrafo único. o período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecemvantajososparaaAdministração,permitidaanegociaçãocomocontratadooua
extinção contratual áem ônus para qualquer dâs partes, conforme artigo '107 da Lei no 14.13312021'

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.'1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela coNTRA TADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CoNTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçôes veriíicadas no objeto

Íornecido, para que seja por eie substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

lv - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

v - EÍetuar o pagamento à CoNTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do obieto' no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Fis._

lr:
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Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS OA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de í 990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles

solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo Íixado pelo íiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontár dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos

soÍridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

nÊ
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a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contrataÇão direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reseryas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referiJas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencentê ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

OE
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Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E OA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021,ar7. 117, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrpias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" í4.133/2021, art. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n" 14.13312021, art. íí7, §20).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com rnformações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

9.'1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2024 Atividade í'10'1.'123610006.2.006 Manuntençao e Funcioamento do Ensino Fundamental
30%, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Êxercício 2024
Atividade 110'1.123650006.2.059 Manutençao e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%, Classificação
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanentê.

CLAUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-conente ou cheque nominal ao Íornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA IVIUNICIPAL

DE CODÓ.

'10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
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apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectrvo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Q eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os produtos Íornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiflcaçóes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o p"azo pa"a pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crltério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

'10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.11. Havendo a eíetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

oç
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10.'t2. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

doôumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAçÔES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressóes que se flzerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

11.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do an. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

cúUSULA oÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 14 de Agosto de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seia

divulgado o Índice deÍinitivo.

'12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.

D
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cr-Áusuu DÉctMA TERcETRA - DAS TNFRAçÕEs E sANçÕES ADMINISTRATIvAS

13.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no '14,133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

x - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objelivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de ío de agosto de 2013.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13. 1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art- 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas inÍrações
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administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, V, Vl e Vll, qe justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5o, da Lei)'

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b)Compensatóriade30%(trintaporcento)SobreoValortotaldocontrato,nocasode
inexecução total do obieto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art' 156' §9")'

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)'

ll - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CoNTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontaàa da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80)'

13.5. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla Oeiesa ã CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e.parágrafos do art 158

da Lei n" í 4.1 33, de 2021 , pa,rá as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaraçâo de

lnidoneidade para licitar ou contratar'

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art í56, §1"):

| - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

ll- As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

v - A implantação ou o apedeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021' ou em outras leis de

ticitaçóes e contratos da Administraião Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

i2.846, de 2013, serão ,priàOot'" julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competentê deiinidos na referida Lei (art' 159)'

e
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.13.g. A personalidade .jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

prr" prouoa4 coníusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação. ou. controle, de Íato ou de

tireito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins. de

puOlicidaOe no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE]S) e !9 Cadastro Nacional de

Êrpre.". punidas (CNEp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 1ôí )'

i3.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121'

cúusuLA DÉclMA QUARTA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

i4.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

í4..133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, coníorme art. 92, §1o da Lei no

14.133121.
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16,2, Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente têrmo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, dêpois de lido e achado coníorme, é assinado
pelas partes contratantes ê pelas testemunhas abaixo.

CoDÓ - MA, 23 de outubro de 2024
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